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Cod. Mat.: 743546

Cod. Mat.: 743548

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso 
de suas atribuições, resolve baixar os seguintes atos:

ATO nº 1295 / 2021
DISPENSAR, de acordo com o art. 171, da Lei nº 6.745/85, 
conforme processo n° Pge 3041/2021, ROdRIgO ROTh 
CASTeLLANO, mat. 0950313-7-02, do cargo de PROCuRAdOR-
CheFe dA PROCuRAdORIA dO CONTeNCIOSO , nível Fg/2, 
da Pge, a contar de 01/06/2021.

ATO nº 1296 / 2021
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no 
uso de suas atribuições, conforme processo nº Pge 3042/2021, 
resolve baixar os seguintes atos, no âmbito da Pge:
* dISPeNSAR, de acordo com o art. 171, da Lei n° 6.745/85, 
dIOgO MARCeL ReuTeR BRAuN, matrícula n° 0950309-9-01, 
da Fg de CheFe de NuCLeO eSPeCIALIZAdO , nível Fg/2, a 
contar de 01/06/2021.
* deSIgNAR, de acordo com o art. 39, da Lei n° 6.745/85, dIOgO 
MARCeL ReuTeR BRAuN, matrícula n° 0950309-9-01, para 
exercer a Fg de PROCuRAdOR-CheFe dA PROCuRAdORIA 
dO CONTeNCIOSO, nível Fg/2, a contar de 01/06/2021

ATO nº 1297 / 2021
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso 
de suas atribuições, conforme processo nº Pge 3090/21, resolve 
baixar os seguintes atos, no âmbito da Pge:

* dISPeNSAR, de acordo com o art. 171, da Lei n° 6.745/85, 
RICARdO de ARAujO gAMA, matrícula n° 0292504-4-01, da 
Fg de PROCuRAdOR-CheFe dA PROCuRAdORIA FISCAL , 
nível Fg/2, a contar de 01/06/21.

* deSIgNAR, de acordo com o art. 39, da Lei n° 6.745/85, 
RICARdO de ARAujO gAMA, matrícula n° 0292504-4-01, para 
exercer a Fg de CheFe de NÚCLeO eSPeCIALIZAdO , nível 
Fg/2, a contar de 01/06/2021.

ATO nº 1298 / 2021
DESIGNAR, de acordo com o art. 39, da Lei nº 6.745/85, 
conforme processo nº Pge 3091/21, MARCeLO 
MeNdeS, mat. n° 0340550-8-01, para exercer o cargo 
de PROCuRAdOR-CheFe dA PROCuRAdORIA 
FISCAL , nível Fg - 2, da Pge, a contar de 01/06/2021. 

ATO nº 1299 / 2021
DISPENSAR, de acordo com o art. 171, da Lei nº 6.745/85, 
conforme processo n° Pge 3135/2021, LuIZ ANTONIO de 
SOuZA, mat. 0150694-3-01, do cargo de COORdeNAdOR de 
gRuPO , nível Fg/3, da Pge, a contar de 01/06/21.

ATO nº 1300 / 2021
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso 
de suas atribuições, conforme processo nº gVg 93/21, resolve 
baixar os seguintes atos, no âmbito do gVg
: 

* EXONERAR, de acordo com o art. 169, inciso I, da Lei n° 
6.745/85, ROBISON de SOuSA, matrícula n° 0607509-6-01, do 
cargo de ASSeSSOR de gABINeTe , nível dgS/2, a contar de 
10/05/2021.
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Cod. Mat.: 744149

Cod. Mat.: 744146

O gOVeRnaDOR DO eStaDO De Santa CataRina, no uso 
de suas atribuições, resolve baixar os seguintes atos:

AtO nº 1277 / 2021
DeSignaR, de acordo com o art. 38, da Lei nº 6.745/85, conforme 
processo nº SAP 22135/2021, ISABeLA KONeLL SILVA, mat. nº 
0654582-3-01, para responder pelo cargo de GERENTE DE PRE-
SIDIO, nível FG-3, da SAP, em substituição à titular, RENATA DE 
SOuZA, mat. nº 0654505-0-01, durante o usufruto de férias, no 
período de 20/04/2021 a 29/04/2021.

AtO nº 1278 / 2021
DeSignaR, de acordo com o art. 38, da Lei nº 6.745/85, conforme 
processo nº SeA 5613/2021, LAuRA dAIANe MORAeS WOLFF, 
mat. nº 0950970-4-02, para responder pelo cargo de GERENTE 
DE ADMINISTRACAO E COMPRAS, nível FG - 2, da SEA, em 
substituição à titular, TANIA MARA LOZEYKO, mat. nº 0357736-
8-02, durante o usufruto de férias, no período de 15/06/2021 a 
29/06/2021.

AtO nº 1279 / 2021
DeSignaR, de acordo com o art. 38, da Lei nº 6.745/85, conforme 
processo nº SEA 5534/2021, HUGO SUZUKI SIPRIANO, mat. nº 
0998286-8-01, para responder pelo cargo de GERENTE DE FINAN-
CAS e CONtABILIdAde dO PLANO de SAude dO SeRVIdOR 
, nível FG - 2, da SEA, em substituição à titular, CRISTINA DE 
OLIVEIRA MAGNUS, mat. nº 0389870-9-01, durante o usufruto 
de férias, no período de 19/07/2021 a 30/07/2021.

AtO nº 1280 / 2021
DeSignaR, de acordo com o art. 38, da Lei nº 6.745/85, conforme 
processo nº SAP 42617/2021, ShARLeS KRuCINSKI, mat. nº 
0968513-8-01, para responder pelo cargo de GERENTE DE PRE-
SÍDIO, nível FG - 3, da SAP, em substituição ao titular, CARLOS 
ALBeRtO RAuLINO juNIOR, mat. nº 0963247-6-01, durante o 
usufruto de licença prêmio, no período de 01/06/2021 a 15/06/2021.

AtO nº 1281 / 2021
DeSignaR, de acordo com o art. 38, da Lei nº 6.745/85, conforme 
processo nº SAP 42376/2021, RAFAEL SCHLEGEL RODRIGUES 
SALGADO, mat. nº 0384175-8-01, para responder pelo cargo de 
GERENTE DE PRESÍDIO , nível FG - 3, da SAP, em substituição ao 
titular, MARCELO LOREGA DUARTE, mat. nº 0330677-1-01, durante 
o usufruto de férias, nos períodos de 19/07/2021 a 02/08/2021 e 
de 16/11/2021 a 30/11/2021.

AtO nº 1282 / 2021
DeSignaR, de acordo com o art. 38, da Lei nº 6.745/85, confor-
me processo nº SSt 1533/2021, MAIRA RIBeIRO MeLO, mat. 
nº 0609707-3-01, para responder pelo cargo de GERENTE DE 
PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE, nível 
FG - 2, da SDS, em substituição ao titular, MAICON DE MEDEIROS, 
mat. nº 0615150-7-02, durante o usufruto de férias, no período de 
01/06/2021 a 30/06/2021.

AtO nº 1283 / 2021
DeSignaR, de acordo com o art. 38, da Lei nº 6.745/85, conforme 
processo nº SAP 40900/2021, BRuNO heNRIque CARdOSO, 
mat. nº 0998524-7-01, para responder pelo cargo de GERENTE DO 
CENTRO SOCIOEDUCATIVO REGIONAL DE SÃO JOSÉ, nível 
FG - 2, da SAP, em substituição ao titular, WILLIAN ROBERTO 
dA ROChA, mat. nº 0998517-4-01, durante o usufruto de férias, 
no período de 15/06/2021 a 14/07/2021.

AtO nº 1284 / 2021
DeSignaR, de acordo com o art. 38, da Lei nº 6.745/85, conforme 
processo nº SEF 5998/2021, HUGO DELPONTE VIDAL, mat. nº 
0951010-9-01, para responder pelo cargo de GERENTE FINANCEIRO 

DO TESOURO ESTADUAL, nível FG - 2, da SEF, em substituição 
ao titular, FERNANDO TAGLIARO JAHNS, mat. nº 0951011-7-01, 
durante o usufruto de férias, no período de 28/06/2021 a 09/07/2021.

AtO nº 1285 / 2021
RetiFiCaR, conforme processo SudeRF 8/2021, no Ato 1127, 
publicado em 18/05/2021,

* que cessou a designação efetuada por intermédio do Ato nº 2536, 
publicado em 12/11/2019, a parte referente ao nível, que deve 
ser FG-1;
* que designou jOSe RAFAeL BIFF, mat. n° 0684120-1-01, para 
exercer a FG de Diretor de Administração e Finanças da SUDERF, 
a parte referente ao nível, que deverá ser: FG - 1.

AtO nº 1286 / 2021
DeSignaR, de acordo com o art. 38, da Lei nº 6.745/85, conforme 
processo nº DETRAN 44937/2021, BRASIL GUARANI MENDON-
CA FeRReIRA dOS SANtOS, mat. nº 0953571-3-01, e OSMAR 
CARRARO juNIOR, mat. nº 0658297-4-01, para responderem 
pelo cargo de GERENTE DE APOIO OPERACIONAL DA CC , 
nível FG - 2, do DETRAN, em substituição ao titular, CRISTIANO 
SOUSA, mat. nº 0392521-8-01, durante o usufruto de licença prê-
mio, nos períodos de 17/05/2021 a 31/05/2021 e de 01/06/2021 a 
15/06/2021, respectivamente.

AtO nº 1287 / 2021
DeSignaR, de acordo com o art. 38, da Lei nº 6.745/85, conforme 
processo nº SAP 37287/2021, ChRIStIANO MAZZuCO VettO-
RETTI, mat. nº 0963242-5-01, ASSISTENTE DE GABINETE , para 
responder cumulativamente pelo cargo de CORREGEDOR, nível 
FG - 1, da SAP, em substituição à titular, TATIANE DE SOUZA 
LeANdRO, mat. nº 0350493-0-01, durante o usufruto de férias, 
no período de 28/06/2021 a 07/07/2021.

AtO nº 1288 / 2021
FaZeR CeSSaR, conforme processo n° DC 1290/2021, a designação 
de JAIRO ERNESTO BASTOS KRUGER, matrícula n° 0617921-5-01, 
GERENTE DE CAPTACAO DE RECURSOS E PRESTACAO DE 
CONTAS, para responder cumulativamente pelo cargo de DIRETOR 
de AdMINIStRAÇÃO e FINANÇAS, efetuada por intermédio do 
Ato nº 871, publicado no dia 20/04/2021, a contar de 07/05/2021.

AtO nº 1290 / 2021
DeSignaR, de acordo com o art. 38, da Lei nº 6.745/85, confor-
me processo nº IGP 5262/2021, CIBELE ANDRES SANTOS, mat. 
nº 0992730-1-01, para responder pelo cargo de ASSESSOR DE 
COMUNICAÇÃO, nível DGS - 2, do IGP, em substituição à titular, 
BRuNA OLIVeIRA de CAMPOS MAueS, mat. nº 0615829-3-01, 
durante o usufruto de férias, no período de 22/06/2021 a 21/07/2021.

AtO nº 1306 / 2021
O gOVeRnaDOR DO eStaDO De Santa CataRina, no uso 
de suas atribuições, conforme processo nº SDE 3980/2021, resolve 
baixar os seguintes atos, no âmbito da SDE:

* eXOneRaR, de acordo com o art. 169, inciso I, da Lei n° 6.745/85, 
LIVIA CERETTA, matrícula n° 0650727-1-01, do cargo de ASSIS-
teNte de CAPtAÇÃO de ReCuRSOS e INOVAÇÃO AMBIeN-
TAL, nível DGS-3.

* nOMeaR, de acordo com os arts. 9° e 11, da Lei n° 6.745/85, JOSÉ 
EMIDIO TRILHA RIBEIRO, para exercer o cargo de ASSISTENTE 
DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS E INOVAÇÃO AMBIENTAL nível 
DGS-3. (Republicado por incorreção)

AtO nº 1310 / 2021
nOMeaR, de acordo com a Lei Complementar nº 465/09 c/c Decreto 
nº 3.114/10 e conforme processo nº SeF 6173/2021, as pessoas 
abaixo relacionadas para comporem a 3ª Câmara de Julgamento do 
Tribunal Administrativo Tributário do Estado de Santa Catarina - TAT, 
para o biênio 2021-2023, no período de 1º/06/2021 a 31/05/2023:

RePReSeNtANteS dA FAZeNdA eStAduAL

Titular: NEANDER SANTOS, matrícula nº 187384-9
Suplente: VELOCINO PACHECO FILHO, matrícula nº 184244-7-01

Titular: FELIPE LETSCH, matrícula nº 301207-7-01
Suplente: SOLI CARLOS SCHWALB, matrícula nº 344212-8

Titular: ACHILLES CESAR CASARIN BARROSO SILVA, matrícula 
nº 218617-9-01
Suplente: WANDERLEY PERES DE LIMA, matrícula nº 301268-9

RePReSeNtANteS dOS CONtRIBuINteS

FedeRAÇÃO dAS ASSOCIAÇÕeS eMPReSARIAIS de SANtA 
CAtARINA - FACISC
Titular: VICTOR MACEDO VIEIRA GOUVEA
Suplente: MURILO GOUVEA DOS REIS
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Cod. Mat.: 744856

Cod. Mat.: 744855

Cod. Mat.: 744860

Cod. Mat.: 744858

O gOVeRnaDOR DO eStaDO De Santa CataRina, no uso 
de suas atribuições, resolve baixar os seguintes atos:

AtO nº 1326 / 2021
O gOVeRnaDOR DO eStaDO De Santa CataRina, no uso de 
suas atribuições, conforme processo nº SES 78781/2021, resolve 
baixar os seguintes atos, no âmbito da SES, a contar de 28/05/2021:

* DiSPenSaR, de acordo com o art. 171, da Lei n° 6.745/85, 
IVANOR BEZ, matrícula n° 0161169-0-01, da FG de GERENTE 
DE APOIO OPERACIONAL, nível FG-2.

* DeSignaR, de acordo com o art. 39, da Lei n° 6.745/85, MuRILO 
NUNES BARRETO, matrícula n° 0277996-0-03, para exercer a FG 
de GERENTE DE APOIO OPERACIONAL, nível FG-2.

AtO nº 1327 / 2021
O gOVeRnaDOR DO eStaDO De Santa CataRina, no uso de 
suas atribuições, conforme processo nº SES 84681/2021, resolve 
baixar os seguintes atos, no âmbito da SES, a contar de 10/06/2021:

* DiSPenSaR, de acordo com o art. 171, da Lei n° 6.745/85, 
MARIO JOSE BASTOS JUNIOR, matrícula n° 0233282-5-01, da 
FG de ASSESSOR ESPECIAL, nível FG-1.

* DeSignaR, de acordo com o art. 39, da Lei n° 6.745/85, MARIO 
JOSE BASTOS JUNIOR, matrícula n° 0233282-5-01, para exercer 
a FG de DIRETOR DE SUPERVISÃO E CONTROLE DAS ORGA-
NIZAÇÕES SOCIAIS, nível FG-1.

AtO nº 1328 / 2021
O gOVeRnaDOR DO eStaDO De Santa CataRina, no uso de 
suas atribuições, conforme processo nº SAP 22952/2021, resolve 
baixar os seguintes atos, no âmbito da SAP, a contar de 15/06/2021:

* DiSPenSaR, de acordo com o art. 171, da Lei n° 6.745/85, 
RICARDO FERREIRA, matrícula n° 0961969-0-02, da FG de AS-
SESSOR DE GABINETE, nível FG-2.

* DeSignaR, de acordo com o art. 39, da Lei n° 6.745/85, ALINe 
LUCIA PFLEGER, matrícula n° 0365812-0-02, para exercer a FG 
de ASSESSOR DE GABINETE, nível FG-2.
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O gOVeRnaDOR DO eStaDO De Santa CataRina, no uso 
de suas atribuições, resolve baixar os seguintes atos:

AtO nº 1141 / 2021
DeSignaR, de acordo com a Lei nº 16.945/2016 e conforme 
processo SST 1302/2021, para compor o Conselho Estadual 
dos Direitos da Mulher (CEDIM/SC), MANUELA BRANDÃO DA 
SILVEIRA RIBEIRO, como membro suplente, representante da 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social - SDS, em subs-
tituição a Karina Gonçalves Euzébio, a partir de 07 de maio de 
2021.

AtO nº 1303 / 2021
DeSignaR, de acordo com a Lei nº 16.945/2016 e conforme 
processo SST 1616/2020, as pessoas abaixo relacionadas, para 
comporem o Conselho Estadual dos Direitos da Mulher (CEDIM/
SC), para a gestão 2020-2022:

REPRESENTANTES DAS ENTIDADES NÃO GOVERNAMEN-
tAIS:

ASSOCIAÇÃO PORTAL CATARINAS:
Titular: MARIANA CARNEIRO FRAGA
Suplente: JESSICA GUSTAFSON COSTA

AtO nº 1320 / 2021
nOMeaR, de acordo com a Lei nº 10.073/96, alterada pelas Leis 
nº 11.196/99 e 12.502/02, e conforme consta no processo nº SSt 
1657/2020, MARIANA AMORIM hAuPtLI, como membro titu-
lar, em substituição a Josiane da Silva, representante da SAP, 
para compor o Conselho Estadual do Idoso - CEI/SC, gestão 
2021/2022.

AtO nº 1381 / 2021
nOMeaR, de acordo com os arts. 9° e 11, da Lei nº 6.745/85, 
conforme processo GCe 373/2021, ANNe CAROLINe ANdeR-
SON, para exercer o cargo de ASSISTENTE DE GABINETE, ní-
vel DGS-3, da GCE (Republicado por incorreção)

CaRLOS MOiSÉS Da SiLVa
governador do estado

JORge eDUaRDO taSCa
Secretário de estado da administração

Cod. Mat.: 746537

extRatO De teRMO aDitiVO De COnVÊniO eSPÉCie: Segundo 
termo Aditivo ao Convênio n° 2019tN2151546/2015. COnVenen-
teS: A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina e o 
Governo do estado de Santa Catarina. CLáUSULa PRiMeiRa: 
A Cláusula Primeira do Termo de Convênio ora aditado passa a 
vigorar apresentando a qualificação dos convenentes. CLáUSU-
La SegUnDa: A Cláusula Segunda do Termo de Convênio ora 
aditado passa a vigorar com a seguinte redação: “2.1. Excluir o 

§ 1º da Cláusula Primeira, na íntegra, do Termo de Convênio.” 
CLáUSULa teRCeiRa: a Cláusula Sétima do Termo de Convênio 
ora aditado passa a vigorar com a seguinte redação: “3.1. Alterar a 
Cláusula Sétima do Termo de Convênio para que passará a ter a 
seguinte redação: “O Órgão Cedente deverá apresentar, até o 10º 
(décimo) dia do mês subsequente, o pedido de ressarcimento com 
os seguintes documentos: I. Contracheque do mês a ser ressar-
cido contendo todas as rubricas de pagamento; II. Informação da 
base legal das rubricas de pagamento contidas no contracheque 
do servidor; e III.  Declaração contendo planilha de cálculo, com 
identificação do servidor (nome, matrícula, cargo e mês de refe-
rência), o detalhamento de cada uma das verbas salariais a serem 
ressarcidas, o valor de todos os encargos patronais incidentes, os 
dados bancários para o recolhimento dos valores e o número do 
registro do Órgão ou Poder no Cadastro Nacional de Pessoas Jurí-
dicas (CNPJ). Estão sujeitos a reembolso:  I. Parcelas de natureza 
remuneratória, tais como vencimento padrão, salário, vencimento 
básico, soldo e subsídio; II.  Gratificações em geral, incluídas as 
de qualificação e as concedidas pelo cedente em decorrência da 
cessão, independentemente da denominação adotada;
III. Adicionais de tempo de serviço, de produtividade e por mérito; IV. 
Diferenças individuais para compensar decréscimo remuneratório 
referente ao período de cessão; V. Contribuição para o Fundo de 
Garantia do tempo de Serviço – FGtS; VI. encargos sociais e 
trabalhistas; VII. Quaisquer outras verbas ou vantagens pesso-
ais recebidas que não possuam natureza indenizatória e estejam 
incorporadas à remuneração do cedido. VIII. Parcela patronal de 
assistência à saúde, de caráter periódico e de natureza permanente, 
decorrente de contrato ou convênio de plano de saúde, passível de 
adesão pela totalidade de empregados e dirigentes da empresa, e 
que possua valores fixos, conhecidos e preestabelecidos, quando 
optante por receber o benefício da origem. Não haverá reembolso 
pela administração das seguintes parcelas: I. Valores que excedam o 
teto remuneratório aplicável aos servidores da administração pública 
federal direta, autárquica e fundacional; II.  Participações nos lucros 
ou nos resultados; III. Parcelas relativas a cargo em comissão ou 
função de confiança exercido no cedente; IV. Valores decorrentes 
de adesão do servidor ou do empregado a programas de demissão 
incentivada; V.  Quaisquer outras parcelas, indenizatórias ou remu-
neratórias, que, não incorporadas à remuneração ou ao salário do 
servidor ou do empregado cedido, possuam natureza temporária, 
eventual ou sejam pagas em decorrência da função exercida no 
órgão ou na entidade de origem; e VI. Indenização decorrente da 
conversão de licença prêmio em pecúnia. Fica vedada a dualida-
de de benefícios assistenciais, como auxílio-creche, alimentação, 
impondo-se a glosa ou reposição caso se apresentem o duplo 
pagamento dessas rubricas. Por encargos patronais entendem-se 
todas as despesas que os órgãos e as entidades abrangidos por 
este Convênio efetuam, compulsoriamente ou não, em benefício 
de seus servidores ou empregados públicos e incidentes sobre a 
folha de pagamento, direta e/ou indiretamente, tais como encargos 
previdenciários patronais, FGTS, plano de saúde, aposentadoria 
complementar, se for o caso, grupo de terceiros sobre os celetistas 
(SeSI, SeNAI, etc.), dentre outros. O ressarcimento de que trata 
este Convênio observará o relatório de frequência do servidor ou 
empregado público cedido. Os valores da gratificação das férias e 
do 13º salário serão ressarcidos no mês de ocorrência dos paga-
mentos, proporcionalmente ao período da cessão, ficando vedado 
o ressarcimento de provisões. O ressarcimento de eventual adian-
tamento da gratificação das férias e/ou do 13º salário será devido 
no mês da concessão do adiantamento. O Órgão Cessionário terá 
até 30 (trinta) dias para a realização do pagamento, contados a 
partir da data de recebimento de todos os documentos listados. Os 
documentos devem ser enviados, em formato digital PDF, para o 
email da Diretoria de Recursos Humanos (drh@alesc.sc.gov.br).” 
CLaUSULa QUaRta: 4.1. O presente termo Aditivo passa a vi-
gorar a partir da sua assinatura, com efeitos a contar de 10/5/2021, 
ficando ratificado o Convênio original em todas as suas demais 
cláusulas e condições. Data: Florianópolis, 10 de maio de 2021. 
SignatáRiOS: Mauro de Nadal, pela ALESC, e Carlos Moisés 
da Silva, pelo Governo do Estado de Santa Catarina.

Cod. Mat.: 746269

PROCURaDORia-geRaL DO eStaDO
Extrato do 1º Termo Aditivo ao Termo de Convênio firmado em 
21 de dezembro de 2018, constante dos autos Pge n. 3591/2018, 
que celebram entre si a Procuradoria-Geral do Estado-PGE e a 
Universidade do Vale do Itajaí-UNIVALI, objetivando a mútua coo-
peração para a capacitação profissional do quadro efetivo da PGE. 
OBJetO: Excepcionalmente, para 3 (três) alunos de mestrado 
em Ciência Jurídica e 2 (dois) alunos de doutorado em Ciência 
Jurídica aprovados durante o ano de 2021 nos termos do instru-
mento ora aditado, o desconto de 25% (vinte e cinco por cento) 
constante na Cláusula Terceira, item III, do Termo de Convênio, 

Cod. Mat.: 746551

Cod. Mat.: 746553

Cod. Mat.: 746552
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Cod. Mat.: 746965

Cod. Mat.: 746970

Cod. Mat.: 746971

PORtaRia n.º 282/DetRan/aSJUR/2021, de 18/06/2021.
O DePaRtaMentO eStaDUaL De tRÂnSitO De Santa 
CataRina, por sua Diretora, no uso de suas atribuições legais;
COnSiDeRanDO o processo eletrônico SGP-e DETRAN 23758/2021;
COnSiDeRanDO o disposto na Lei nº 12.527, de 18 de novembro 
de 2011 (Lei de Acesso à Informação);
COnSiDeRanDO o disposto na Lei nº 13.079, de 14 de agosto 
de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados);
COnSiDeRanDO o disposto no Decreto Estadual nº 1.184, de 
1º de março de 2021,
ReSOLVe:
art. 1º - Instituir comissão objetivando auxiliar a implementação 
das normas relacionadas à proteção de dados, composta pelos 
servidores, thael nogueira da gama Rosa – matrícula  954.917-0, 
Kátia Bernardi – matrícula 371.651-1, Rosângela da Silva – ma-
trícula 377.366-3, Felipe Odara Rezende de aquino – matrícula 
658.543-4, Felipe Maia Cabral – matrícula 953.282-0, Joane toigo 
– matrícula 291.988-5, Cristiano Sousa – matrícula 392.521-8, 
abel Mantovani Bovi – matrícula 650.223-7, Sterlei Mirian Senger 
– matrícula 973.031-1, sob presidência do primeiro e secretariado 
pela segunda, de forma a implementar medidas para adequar os 
procedimentos afetos ao DETRAN/SC à Lei nº 13.079, de 14 de 
agosto de 2018.
art. 2º - O presidente da comissão ora constituída fica nomeado 
como encarregado para atuar como canal de comunicação entre 
o controlador, os titulares dos dados e a Autoridade Nacional de 
Proteção de dados (ANPd).
art. 3º - A comissão tem suas atribuições definidas no próprio Decreto 
Estadual nº 1.184, de 1º de março de 2021, devendo os servidores, 
thael nogueira da gama Rosa – matrícula  954.917-0, Kátia 
Bernardi – matrícula 371.651-1 e Rosângela da Silva – matrícula 
377.366-3, reunirem-se quinzenalmente para definir diretrizes do 
trabalho a ser realizado, apresentando cópia da ata de reunião à 
Diretoria do DETRAN/SC para ciência e eventuais deliberações.
art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLiQUe-Se, RegiStRe-Se e CUMPRa-Se.
SanDRa MaRa PeReiRa
Diretora do DetRan/SC

Cod. Mat.: 746724

PORtaRia n.º 0249/DetRan/aSJUR/2021, de 07/06/2021.
O DePaRtaMentO eStaDUaL De tRÂnSitO De Santa Cata-
Rina, autorizado por sua Diretora, no uso de suas atribuições legais;
COnSiDeRanDO o processo eletrônico SGP-e DETRAN 102918/2019.
COnSiDeRanDO que a Administração Pública deve prezar pela 
eficiência, interesse público e a razoabilidade na prestação dos 
serviços públicos;
COnSiDeRanDO a obrigatoriedade da realização dos exames 
de aptidão física para determinados procedimentos referentes à 
Carteira Nacional de Habilitação;
COnSiDeRanDO o disposto na Resolução 425/CONTRAN/2012;
COnSiDeRanDO a Portaria n°0864/DETRAN/ASJUR/2020, em 
atendimento a decisão judicial proferida nos autos do processo n° 
5026120-13.2019.4.04.7200, que determinou o afastamento da 
Clinica Credenciada, por forças das normativas estaduais;
ReSOLVe:
art. 1º - Credenciar a clínica médica DR. VITOR RAUSIS LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 22.903.146/0001-80, para execução 
dos exames de aptidão física e mental, nos termos da Resolução 
425/2012, no Município de TAIÓ/SC, tendo em vista a mesma ter 
cumprido todos os requisitos necessários exigidos pela legislação 
em vigor.
art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLiQUe-Se, RegiStRe-Se e CUMPRa-Se.
Felipe Odara Rezende de aquino
Coordenadoria de Credenciamento

Cod. Mat.: 746734

PORtaRia n.º 0271/DetRan/aSJUR/2021, de 16/06/2021.
O DePaRtaMentO eStaDUaL De tRÂnSitO De Santa Cata-
Rina, autorizado por sua Diretora, no uso de suas atribuições legais;
COnSiDeRanDO o processo eletrônico SGP-e DETRAN 173882/2019.
COnSiDeRanDO que a Administração Pública deve prezar pela 

O gOVeRnaDOR DO eStaDO De Santa CataRina, no uso 
de suas atribuições, resolve baixar os seguintes atos:

ATO nº 1397 / 2021
nOMeaR POR COnCURSO, em cumprimento à decisão judicial 
nos autos nº 300748-22.2018.8.24.0086 e nos termos do processo 
FCEE 2801/2021, IVONE DE SOUZA DA ROSA, inscrição nº 2059, 
para exercer o cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, nível 
III, referência A, do Quadro do Magistério da Fundação Catarinense 
de Educação Especial - FCEE, com carga horária de 40 horas, e 
exercício em Instituição Conveniada com a FCee, na 27ª Região, 
nos termos do Edital FCEE nº 001/2014.

ATO nº 1398 / 2021
nOMeaR POR COnCURSO, em cumprimento à decisão judicial 
nos autos nº 300748-22.2018.8.24.0086 e nos termos do proces-
so FCEE 2801/2021, LOURDES FARIAS DE SOUZA THIVES, 
inscrição nº 569, para exercer o cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR, nível III, referência A, do Quadro do Magistério da 
Fundação Catarinense de Educação Especial - FCEE, com carga 
horária de 40 horas, e exercício em Instituição Conveniada com 
a FCEE, na 27ª Região, nos termos do Edital FCEE nº 001/2014.

ATO nº 1399 / 2021
nOMeaR POR COnCURSO, em cumprimento à decisão judicial 
nos autos nº 5001052-64.2021.8.24.0066 e nos termos do processo 
FCEE 2908/2021, JULIANE CASAGRANDE, inscrição nº 1308, para 
exercer o cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, nível III, 
referência A, do Quadro do Magistério da Fundação Catarinense 
de Educação Especial - FCEE, com carga horária de 40 horas, e 
exercício em Instituição Conveniada com a FCee, na 3ª Região, 
nos termos do Edital FCEE nº 001/2014.

ATO nº 1400 / 2021
nOMeaR POR COnCURSO, em cumprimento à decisão judicial 
nos autos nº 0301656-57.2016.8.24.0019 e nos termos do processo 
FCEE 2732/2021, CLAUDETE PARIZOTTO PETINI, inscrição nº 
1082, para exercer o cargo de provimento efetivo de PROFeSSOR, 
nível III, referência A, do Quadro do Magistério da Fundação Ca-
tarinense de Educação Especial - FCEE, com carga horária de 40 
horas, e exercício em Instituição Conveniada com a FCEE, na 6ª 
Região, nos termos do Edital FCEE nº 001/2014.

ATO nº 1401 / 2021
nOMeaR POR COnCURSO, em cumprimento à decisão judicial 
nos autos nº 0300472-86.2018.8.24.0216 e nos termos do processo 
FCEE 2985/2021, CRISTIANE GONÇALVES, inscrição nº 772, para 
exercer o cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, nível III, 
referência A, do Quadro do Magistério da Fundação Catarinense 
de Educação Especial - FCEE, com carga horária de 40 horas, e 
exercício em Instituição Conveniada com a FCee, na 27ª Região, 
nos termos do Edital FCEE nº 001/2014.

ATO nº 1402 / 2021
nOMeaR POR COnCURSO, em cumprimento à decisão judicial 
nos autos nº 5000989-65.2021.8.24.0025 e nos termos do pro-
cesso FCEE 2723/2021, GIZELDA NELCI SCHRAMM TANHOLI, 
inscrição nº 1497, para exercer o cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR, nível III, referência A, do Quadro do Magistério da 
Fundação Catarinense de Educação Especial - FCEE, com carga 
horária de 40 horas, e exercício em Instituição Conveniada com 
a FCEE, na 15ª Região, nos termos do Edital FCEE nº 001/2014.

CaRLOS MOiSÉS Da SiLVa
governadora do estado

JORge eDUaRDO taSCa
Secretário de estado da administração

Cod. Mat.: 747199
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Cod. Mat.: 747421

Cod. Mat.: 747424

Cod. Mat.: 747422

O gOVeRnaDOR DO eStaDO De Santa CataRina, no uso 
de suas atribuições, resolve baixar os seguintes atos:

AtO nº 1391 / 2021
COLOCaR À DiSPOSiÇÃO, da udeSC, de acordo com o de-
creto nº 336/2019, conforme processo nº AdR04 5446/2020, RItA 
MARIA tRINdAde ReBONAttO OLtRAMARI, mat. n° 380.962-
5-03, ocupante do cargo de ANALIStA teCNICO eM GeStAO e 
PROMOCAO DE SAUDE, na competência de Enfermeira, lotada 
na SeS, com ônus para órgão de destino, até 31/12/2022.

AtO nº 1396 / 2021
aLteRaR, considerando processo n° SCC 11362/2021, no Ato n° 
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Cod. Mat.: 748283

Cod. Mat.: 748284

Cod. Mat.: 748286
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Cod. Mat.: 748287

Cod. Mat.: 748288

Cod. Mat.: 748290

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso 
de suas atribuições, resolve baixar os seguintes atos:

ATO nº 1413 / 2021
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso 
de suas atribuições, com base na decisão judicial exarada nos 
autos nº 0300056-60.2018.8.24.0009, e conforme o processo FCee 
3167/2021, resolve EXONERAR, Mariana Andersen Borges, matrícula 
nº 0397105-8-05, do cargo de Professor, do Quadro do Magistério 
da Fundação Catarinense de educação especial - FCee, nomeada 
nos termos do edital FCee nº 001/2014.

ATO nº 1419 / 2021
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso 
de suas atribuições, com base na decisão judicial exarada nos 
autos nº 0300994-20.2017.8.24.0032, e conforme o processo FCee 
2302/2021, resolve EXONERAR, Rosane Kociolek Kuiava, matrícula 
nº 0302478-4-05, do cargo de Professor, do Quadro do Magistério 
da Fundação Catarinense de educação especial - FCee, nomeada 
nos termos do edital FCee nº 001/2014.

CARLOS MOISÉS DA SILVA
Governadora do Estado

JORGE EDUARDO TASCA
Secretário de Estado da Administração

Cod. Mat.: 747810

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso 
de suas atribuições, resolve baixar os seguintes atos:

ATO nº 1451 / 2021
NOMeAR, de acordo com os arts. 9° e 11, da Lei nº 6.745/85, 
conforme processo nº SSP 2262/2021, jACOB QuINT NeTO, para 
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